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Designar os servidores para cons tuírem a Banca de Aferição
Curricular e de Renda dos candidatos inscritos nas vagas reservadas
às cotas: escola pública e renda familiar bruta mensal igual ou
inferior a um salário-mínimo e meio per capita, nos cursos de
graduação da UNILA.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA, nomeado pela Portaria UNILA nº 24/2020/GR,
de 31 de janeiro de 2020, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Nº 280/2020/GR, no uso de suas atribuições

 

RESOLVE:

 

Art. 1ºArt. 1ºDesignar os servidores para constituírem a Banca de Aferição Curricular e de Renda dos candidatos inscritos nas vagas reservadas às cotas: escola
pública e renda familiar bruta mensal igual ou inferior a um salário-mínimo e meio per capita, em suas respectivas modalidades (L1, L2, L9, L10) nos cursos
de graduação da UNILA, para ingresso no ano de 2022, nos termos da PORTARIA 32/2021/PROGRAD.

 

I. Roseane Cleide de Souza, SIAPE, 215060-3, Assistente Social, Coordenadora;

 

II. Sérgio Luiz Ferreira, SIAPE, 241468-3, Assistente Social, Vice-Coordenador;

 

III. Alexandre da Paz, SIAPE 214029-3, Assistente em Administração, membro;

 

IV. Edineia Aparecida Machado Dutra, SIAPE 191721-6, Assistente Social, membro;

 

V. Carlos Fernando Barroso do Amaral Júnior, Assistente em Administração, membro;

 

VI. Daniela Elis Dondossola, SIAPE 214338-9, Assistente Social, membro;

 

VII.Djuly Francielly Brito, SIAPE 216282-7, Assistente em Administração, membro;

 

VIII. Drielly Fontana Pereira, SIAPE 214134-3, Assistente em Administração, membro;

 

IX. Mariana Santana Prado Lima, SIAPE 2143193, Assistente em Administração, membro;

 

X. Elaine Cristina Cardoso Freitas, SIAPE 2417894-8, Técnico em Assunto Educacionais, membro;

 



XI. Eloiza Alexandre de Souza Silva, SIAPE 2139264-7, Assistente em Administração, membro;

 

XII. Francielie Moretti, SIAPE 231157-2, Assistente em Administração, membro;

 

XIII. Giane Godoy Favaro, SIAPE 216284-3, Assistente em Administração, membro;

 

XIV. Jessica Damian Luiz, SIAPE 214282-7, Assistente em Administração, membro;

 

XV. Juliana Bento Porto, SIAPE 214319-2, Assistente em Administração, membro;

 

XVI. Jônatas Filipe Rodrigues Gerke, SIAPE 223276-0, Assistente em Administração, membro;

 

XVII. Luisa Cecilia Caldart, SIAPE 2160765-1, Assistente em Administração, membro;

 

XVIII. Robson Eduardo Gibim, SIAPE 2220991-9, Assistente em Administração, membro;

 

XIX. Rodrigo Daniel Trevisan, SIAPE 214095-7, Psicologo, membro;

 

XX. Roselaine Bernardino, SIAPE 1634335-8, Secretária Executiva, membro;

 

 

Art. 2º º  O mandato será de 01 (um) ano a partir da data de publicação desta Portaria.

 

Art. 3º º  As atribuições e funções estão dispostas na PORTARIA Nº32/2021/PROGRAD.

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, considerada a urgência justificada no presente expediente, nos termos do art. 4º do
Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

 

Art. 5o  Ficam revogadas todas as disposições contrárias em especial a Portaria nº. 37/2021/PROGRAD.

PABLO HENRIQUE NUNES

Portaria nº 16/2022/Prograd, com publicação no Boletim de Serviço nº 116, de 30 de Junho de 2022.


